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AUTÓGRAFO N.° 1014, DE 25 DE JUNHO DE 2019.
PROJETO DE LEI N.º 014/2019-L, DE 24 DE JUNHO DE 2019.

“Revoga dispositivos da Lei nº 44, de 8 de novembro de 1993”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA decreta:

Art. 1º. Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 44, de 8 de novembro de 1993, que dispõe sobre a política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente e dá outras providências:
I. o inciso V do artigo 10, incluído pela Lei nº 770, de 27 de setembro de 2017; e
[bookmark: _GoBack]II. o artigo 11.

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Araçariguama, 25 de junho de 2019.
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